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e apreenderam 1.415,42 kg de pasta base de cocaína.
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Moção
 

Pela presente, a Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo manifesta MOÇÃO DE APLAUSOS aos
Policiais Militares, Subtenente SILAZAKI, Cabo PM AMÂNCIO e Cabo PM ANDREAZZI, da 4ª Companhia
do 2º Batalhão de Polícia Rodoviária.
 
No dia 25 de maio de 2023, os policiais militares escalados na “OPERAÇÃO IMPACTO”, realizavam
patrulhamento tático pela SP300 (Rodovia Marechal Rondon), Município de Araçatuba, e na fiscalização
ao veículo Scania G380, cor branca, placas NCG-4400 que tracionava o semirreboque, cor preta de
placas MSO-6302, ambos do município de São Gabriel do Oeste/MS, conduzido por K.F.O. e localizaram,
entre a carga original de carvão vegetal, 1.351 (hum mil trezentos e cinquenta e um) pacotes de pasta
base de cocaína, pesando 1.415,420 kg (Hum mil quatrocentos e quinze quilos e quatrocentos e vinte
gramas).
 
Registros da ocorrência:
 
- Boletim de Ocorrência da PM – 202305251307012;
 
- Boletim de Ocorrência da Polícia Federal em Araçatuba – IPL – 2023.0042560.
 
Ante o exposto, formulamos a seguinte Moção:
 
A  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO,  com fundamento  no  artigo  154  do
Regimento Interno consolidado, manifesta o seu APLAUSO aos Policiais Militares, Subtenente SILAZAKI,
Cabo PM AMÂNCIO e Cabo PM ANDREAZZI, da 4ª Companhia do 2º Batalhão de Polícia Rodoviária
pela capacidade profissional, dedicação e tirocínio policial, ao localizar e apreender 1.415,420 kg (Hum
mil quatrocentos e quinze quilos e quatrocentos e vinte gramas) de pasta base de cocaína. A retirada da
droga propicia um golpe ao crime organizado e um alívio à Saúde Pública de forma a enaltecer o árduo
trabalho dos profissionais de segurança pública que ininterruptamente zelam pelos cidadãos paulistas.
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